
Direito Constitucional I 

 

I 

 Em 1 de dezembro de 2024, o Presidente Joe Biden aprovou um indulto a favor do seu 

filho, considerando que tinha existido um erro judicial na sua condenação, por posse ilegal de 

arma de fogo e evasão fiscal. 

1) Mostra-se a medida compatível com um Estado de direitos humanos? (4 vals.) 

2) Perante esta medida, imagine que comentários fariam os seguintes autores: 

a) Erasmo de Roterdão (2,5 vals.) 

b)  Zagrebelsky (2,5 vals.) 

3) Quais os mecanismos de controlo sobre o presidente norte-americano? (4 vals.) 

 

II 

Comente a seguinte afirmação: “Os conceitos de «Constituição multinível», de «Constituição 

transnacional» e de «Constituição não oficial», rompendo com a tradição francesa e norte-

americana do século XVIII, criaram um poder constituinte difuso, fora do Estado e, por vezes, 

até contra o Estado” (7 vals.). 

 

    3 de janeiro de 2025 

       Duração: 90 minutos 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Direito Constitucional I 

(Alunos com necessidades especiais) 

 

I 

 Em 1 de dezembro de 2024, o Presidente Joe Biden aprovou um indulto a favor do seu 

filho, considerando que tinha existido um erro judicial na sua condenação, por posse ilegal de 

arma de fogo e evasão fiscal. 

1) Mostra-se a medida compatível com um Estado de direitos humanos? (6 vals.) 

2) Perante esta medida, imagine que comentários fariam os seguintes autores: 

a) Erasmo de Roterdão (4 vals.) 

b)  Zagrebelsky (4 vals.) 

3) Quais os mecanismos de controlo sobre o presidente norte-americano? (6 vals.) 

 

 

    3 de janeiro de 2025 

       Duração: 90 minutos 

 



Direito Constitucional I 

 

I 

 Em 1 de dezembro de 2024, o Presidente Joe Biden aprovou um indulto a favor do seu 

filho, considerando que tinha existido um erro judicial na sua condenação, por posse ilegal de 

arma de fogo e evasão fiscal. 

1) Mostra-se a medida compatível com um Estado de direitos humanos? (4 vals.) 

 A dimensão conceitual do Estado de direitos humanos; 

 Avaliação da conduta presidencial à luz da exigência de uma ordem jurídica 

justa; 

 Idem: justiça e imparcialidade – pode um pai (que é Presidente) praticar um 

ato jurídico de clemência, enquanto chefe de Estado, face a um seu filho? 

 Idem: justiça e igualdade – pode alguém, pelo facto de ser filho do 

Presidente, ter um tratamento diferenciado, ainda que o indulto seja um ato 

livre do Presidente? 

 A conduta do presidente e um poder político democrático: indulto e 

separação de poderes – um resquício do Antigo Regime? 

 Idem: os considerandos sobre a existência de erro judicial na condenação – 

pode o titular do poder executivo emitir uma tal opinião sobre uma atuação 

de um tribunal? 

 Idem: primeira abordagem do tema da reversibilidade da decisão – será 

possível? 

 Idem: a responsabilidade pessoal do decisor;  

 (…). 

2) Perante esta medida, imagine que comentários fariam os seguintes autores: 

a) Erasmo de Roterdão (2,5 vals.) 

 Os deveres de um príncipe cristão e a contra-doutrina de Maquiavel; 

 A dimensão moral ou ética do exercício do poder – nem tudo o que está 

permitido se pode ter como moralmente admissível; 

 Formulação do hipotético juízo de Erasmo sobre a conduta do Presidente; 



 (…).   

b)  Zagrebelsky (2,5 vals.) 

 A ideia de democracia crítica e do seu aperfeiçoamento; 

 A reversibilidade das decisões; 

 Idem: pode um ato de indulto ser revogado? 

 Formulação do hipotético juízo de Zagrebelsky sobre a conduta do 

Presidente; 

 (…).   

3) Quais os mecanismos de controlo sobre o presidente norte-americano? (4 vals.) 

 O controlo concentrado: o Congresso – as comissões de inquérito; 

 Idem: o “impeachment” e a sua admissibilidade após a cessação de funções 

do Presidente – o caso Color de Mello; 

 Idem: a projeção do princípio da proporcionalidade sobre os mecanismos de 

controlo; 

 Valorização da discussão sobre a admissibilidade de um ato de graça 

presidencial ser objeto de controlo judicial; 

 O controlo político difuso: meios de comunicação social e redes sociais; 

 Idem: os limites e a eficácia destes mecanismos – valorização de uma 

reflexão pessoal e fundamentada do aluno; 

 (…). 

 

II 

Comente a seguinte afirmação: “Os conceitos de «Constituição multinível», de «Constituição 

transnacional» e de «Constituição não oficial», rompendo com a tradição francesa e norte-

americana do século XVIII, criaram um poder constituinte difuso, fora do Estado e, por vezes, 

até contra o Estado” (7 vals.). 

 O conceito de “Constituição multinível”: o nível interno (ou nacional), o 

nível internacional e o nível europeu; 

 O conceito de “Constituição transnacional”: a ideia de um ius commune 

constitucional – a relevância do ius cogens; 



 O conceito de “Constituição não oficial”: a sua formação face à 

“Constituição oficial”; 

 Será que romperam com a tradição constitucional francesa e norte-

americana? 

 Idem: em que consiste essa tradição comum? 

 A ideia de poder constituinte difuso – conceito e exemplos; 

 Será que esse poder constituinte difuso se situa fora do Estado? 

 Será que pode ser um poder constituinte contra o Estado? 

 Valorização de uma opinião pessoal e fundada do aluno; 

 (…). 

    3 de janeiro de 2025 

       Duração: 90 minutos 

 

 

 

 

 

 

 


